
ESTADO DO CEARÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA

S m T '

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°. 20249014

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA 
DE JAGUARETAMA COM A PESSOA JURÍDICAABREU 
PORTELA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, PARA 
O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA, com sede Avenida Marilândia, 81, Centro, CEP: 
63.480-000 Jaguaretama, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ/MF 63.386.916/0001-41, neste 
ato representado pelo Sr. JOSÉ ERIVALDO DE BRITO, Presidente da Câmara, portador do 
CPF n°. 070.702.683-00, doravante denominado simplesmente “CONTRATANTE", e a Pessoa 
Jurídica ABREU PORTELA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ/ MF n°. 
13.172.157/0001-46, com sede em R ROCHAEL MOREIRA, Centro, CEP 62.665-000, 
representada pelo (a) Sr. (a) Sr. Tiago Aguiar Abreu Portela Barroso, OAB/CE N° 21.009, CPF: 
962.549.393-04, doravante denominado simplesmente “CONTRATADO" resolvem firmar o 
presente Contrato, e em conformidade com as disposições contidas na Lei n°. 
14.133/2021, e suas atualizações posteriores.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - INEXIGIBILIDADE, n° 2024011501-INEX, conforme Artigo 74, inciso III, alíneas "b”, "c " e 
“e" e §3° da Lei Federal n° 14.133 de I o de abril de 2021, Artigo 6o, inciso XVIII, alíneas “b", 
‘c” e “e” da mesma Lei de Licitações, Artigo I o da Lei Federal n° 8.906, de 04 de julho de 
1994 e Artigo I o da Lei Federal n° 14.039, de 17 de agosto de 2020 e suas alterações 
posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO

2.1 - O presente contrato tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
JURÍDICA LEGISLATIVA PARA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PREÇO

3.1 - O valor contratual importa na quantia global de R$ 92.068,90 (noventa e dois mil, 
sessenta e oito reais e noventa centavos), a ser pago em favor do CONTRATADO (A) 
conforme cronograma de desembolso da CONTRATANTE, em 11 (onze) parcelas mensais 
de R$ 8.369,90 (oito mil, trezentos e sessenta e nove reais e noventa centavos)

ITEM OBJETO UNID QU
ANT VALOR

MENSAL
VALOR
TOTAL

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA Mês 11 8.369,90 92.068,90
JURÍDICA LEGISLATIVA PARA CÂMARA 9x5
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MUNICIPAL DE JAGUARETAMA CONSISTINDO 
EM:

a) Assessoramento e Consultoria no
aperfeiçoamento dos servidores públicos 
e dos Vereadores em matérias 
relacionadas ao direito público
municipal, constitucional, administrativo 
e/ou legislativo, elaborando e
ministrando apresentações com 
conteúdo legislativo que visam 
capacitar os integrantes da Câmara 
Municipal;

b) Assessoria e consultoria na área de 
controle externo, levantamento de 
informações para instrumentalização do 
poder legislativo acerca da fiscalização 
das publicações e do controle das 
aplicações dos recursos públicos do 
fundo geral, unidades gestoras e órgãos 
vinculados ao poder executivo 
municipal;

c) Orientação e atualização das 
Resoluções, instruções normativas e 
legislações relacionadas ao Poder 
Legislativo;

d) Auxiliar ao setor jurídico da Câmara 
Municipal na Elaborar minutas de projeto 
de lei, resolução ou decreto legislativo, 
de autoria da Mesa Diretora, bem como 
as emendas modificativas, aditivas, 
supressivas e substitutivos solicitados pela 
presidência, Mesa Diretora ou Comissões 
Parlamentares;

e) Acompanhamento e assessoria aos 
procedimentos legislativos que 
tramitarem no âmbito da Câmara 
Municipal;

f) Assessoramento às presidências da
Câmara Municipal e das Comissões 
Permanentes/Especiais Parlamentares 
nas decisões legislativas de suas 
respectivas competências,
especialmente quanto ao juízo prévio de

UAD's
(9x5=45x
152,18)

Av. Marilândia, 81, Centro, Jaguaretama -  Ceará -  CEP:63.480-000
CNPJ: CNPJ: 63.386.916/0001-41

Fone: (88) 3576 -  1418 -e-mail: camarajtama.cpl2017@hotmail.com

mailto:camarajtama.cpl2017@hotmail.com


ESTADO DO CEARÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA
admissibilidade das matérias no aspecto 
constitucional e legislativo;

g) Assessoramento, sempre que solicitado, 
aos relatores das comissões permanentes 
e especiais da Câmara Municipal, 
quanto a elaboração de pareceres 
técnicos, auxiliando o setor jurídico na 
elaboração dos atos;

h) Consultoria à presidência do Poder 
Legislativo com o objetivo de aconselhar 
em relação às práticas que podem ser 
aplicadas durante o processo legislativo, 
identificando e resolvendo problemas ou 
melhorando os procedimentos 
legislativos, inclusive com a emissão de 
recomendações verbais ou por escrito;

i) Comparecer à sede do Poder Legislativo 
Municipal com o objetivo de prestar 
assessoria aos setores legislativos do 
Parlamento, dirimindo às dúvidas 
levantadas pelo departamento 
responsável;

j) Participar das sessões ordinárias e 
extraordinárias, sempre que solicitada a 
presença, acompanhando o presidente 
durante os trabalhos e, sendo necessário, 
emitindo parecer verbal na Tribuna do 
Plenário.

^equivalente a 11 (onze) horas técnicas mensais 
previstas na Tabela de Honorários da OAB/CE, 
podendo ser ampliado o tempo de serviço sem 
custo adicional.

CLÁUSULA QUARTA -  DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS.

4.1 -O Equilíbrio econômico financeiro do contrato será buscado sempre que necessário 
para restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do 
contratado devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem 
o desequilíbrio.

4.2 - A contratada poderá reajustar somente após 12 (doze) mesesa contar da data de 
apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no período 
sob análise, IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado) ou outro equivalente, caso este 
venha a ser extinto ou substituído
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4.3 - No cálculo do primeiro reajuste será utilizado como índice inicial o do mês anterior ao 
da apresentação da proposta. O índice final será o do mês anterior em que se completa 
o período de 12 (doze) meses de apresentação daproposta.
4.4 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste, calculado da seguinteforma:
4.5 - O índice inicial será o do mês anterior ao do início dos efeitos financeiros do último 
reajuste;e
4.6 - O índice final será o do mês anterior em que se completa o novo período de 12 
(doze) meses do últimoreajuste.
4.7 - Oreajusteteráseusefeitosfinanceirosiniciadosapartirdadatadeaquisiçãododireitoda 
CONTRATADA.
4.8 - Caso seja verificado que a variação percentual do índice proposto foi negativa, o 
CONTRATANTE poderá tomar a iniciativa do reajuste, que representará um decréscimo do 
preço praticado no contrato.
4.9 - Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato 
sem pleiteá-lo, ocorrerá à preclusão dodireito.
4.10 - Também ocorrerá à preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado 
depois de extinto ocontrato.
4.11 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou, de qualquer 
forma, não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o índice que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor.
4.12 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valorremanescente.
4.13 - O reajuste ocorrerá mediante apostilamento ao contratovigente.

4.14-0 preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a 
ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 
n°8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA -  DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

5 . 1 - 0  Contrato vigorará até 31 de Dezembro de 2024, podendo ser prorrogado nos casos 
e formas previstos na Lei n°. 14.133/2021 de 01 de abril de 2021 e suas alterações 
posteriores.

CLÁUSULA SEXTA -  DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1 -PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias do mês subseqüente 
ao adimplemento da obrigação de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, 
Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições 
da proposta e as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor
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6.2. Para execução do pagamento, a CONTRATADA deverá emitir nota fiscal sem rasuras 
e com o prazo de validade vigente em que conste como beneficiário/cliente a Câmara 
Municipal de Jaguaretama, CNPJ n° 63.386.916/0001 -41.

6.2.1. Deverão constar na nota fiscal as seguintes informações:

6.2.1.1 Endereço, CNPJ, número da nota de empenho, valor dos serviços prestados, 
número do banco, da agência e da conta-corrente da empresa e a descrição clara dos 
serviços prestados e materiais fornecidos, conforme o caso.

6.2.1.2. Caso a empresa seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -  SIMPLES (Lei 
Complementar 123/06), deverá informar o valor da alíquota e apresentar, junto à nota 
fiscal/fatura, a declaração de que trata o Anexo IV da Instrução Normativa SRF n° 1.234, 
de 11 de janeiro de 2012 e alterações, atualizada e assinada pelo seu representante legal, 
a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em 
vigor.

6.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual.

6.4. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no ato de 
entrega e aceitação, a execução do objeto não estiver em conformidade com as 
especificações estipuladas.

6.5. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos, 
exigidos como condição para pagamento, acarretará prorrogação automática do prazo 
em igual número de dias de vencimento da obrigação do CONTRATANTE.

6.6. No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o 
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até 
a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA, 
mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo

I = (TX/100), assim apurado: I = (6/100) I =0,00016438 365 

365 

Em que:

I = índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 -A Administração Pública obriga-se a;

7.1.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, 
consoante estabelece a Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações posteriores.

7.1.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de 
Serviço.

7.1.3. Efetuar a fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços, devendo o 
fiscal fazer anotações e registros de todas as ocorrências e determinar o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitosobservados

7.1.4. Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências 
corretivas.

7.1.5. Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

7.1.6. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do 
objeto contratual.

7.1.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas demais 
cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO(A)

8.1. Executar o objeto em conformidade com as condições do contrato e nas demais 
cominações legais.

8.2. Dar início à execução do serviço conforme estabelecido na Ordem de Serviço 
expedida pela CONTRATANTE.

8.3. Utilizar, na execução do contrato, pessoal especializado e treinado para desempenho 
das respectivas funções, assumindo integralmente a responsabilidade por todo o ônus 
decorrente da prestação do serviço e administração dos recursos humanos necessários à 
execução do contrato, que não terão nenhum vínculo trabalhista para com a 
CONTRATANTE.
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8.4. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

8.5. Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas, a fiscalização da CONTRATANTE 
qualquer ocorrência anormal verificada na execução do serviço, independentemente da 
comunicação verbal, sob pena de multa.

8.6. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação.

8.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser 
arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a 
contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

8.8. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência 
social, impostos, encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 
contratual.

8.9. A ausência ou omissão da fiscalização da contratante não eximirá a prestação dos 
serviços das responsabilidades previstas deste instrumento.

8.10. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, 
no todo ou em parte, a terceiros, sem anuência da Contratante, sob pena de rescisão.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação 
orçamentária Exercício 2024.

Exercício 2024 Atividade 
01.0101.01.031.0002.2.001 
Manutenção dos Serviços
Administrativos da Câmara
Municipal de Jaguaretama.

33.90.35.01 - Assessoria,
Consultoria
Técnica/Jurídica

CATSER:Grupo: 831
Serviço: 795 Consultoria e 
assessoria - jurídica

1500000000 Recursos não 
vinculados de impostos 
/Próprios/Duodécimo.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
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10.1 -Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei n° 14,133. de 2021.

10.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

10.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n°
14.133, de 2021).

10.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°
14.133. de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações, consoante estabelece o art. 155 da Lei Federal n° 14.133/21:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato:
II -dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de I o de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta 
Lei as seguintes sanções, consoante estabelece o art. 156 da Lei Federal n° 14.133/21:
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I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
§ I o Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos
órgãos de controle.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RECISÃO CONTRATUAL

12.1 - O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 
75, inciso VIII, da Lei n.° 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não 
as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido;

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

12.5. O contrato poderá ser extinto:
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12.5.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação no 
processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021);

12.5.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio 
com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de 
confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de 
autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3o, § 3o, 
do Decreto n.° 7.203, de 4 de junho de 2010).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1 - Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o estabelecido no art. 165 
da Lei 14.133/2021 e suas alterações.

13.2 -recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 
lavratura da ata, em face de:

a) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da 
Administração;

13.3. - pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 
intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico

13.4 - O recurso de que trata o inciso I do caput do art. 165será dirigido à autoridade que 
tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a 
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos.

13.4.1 - O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento.

13.4.2 -O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início 
na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

13.4.3 -Será assegurado ao contratado vista dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Em atenção ao Art. 117 da Lei Federal n°. 14.133/2021, a execução deste Contrato será 
acompanhada e fiscalizada por representantes da Administração especialmente 
designados, cargo, ao qual compete:
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ESTADO DO CEARÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA
I -  Anotar, no processo, protocolado na Câmara Municipal de Jaguaretama, que originou 
e vinculam o presente Contrato, todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

II -  Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser 
realizado o pagamento de que trata a cláusula sétima; ou rejeitá-lo, se executado em 
desacordo com este Contrato;

III -  Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o 
caso, as justificativas para a tomada dessas providências pela autoridade responsável.

PARÁGRAFO ÚNICO -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
mencionado servidor deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DO FORO

15.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Jaguaretama, Estado do Ceará, para dirimir toda 
e qualquer controvérsia oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida 
administrativamente, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E, por estarem acertadas as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) 
vias para que possa produzir os efeitos legais.

Jaguaretama-CE, 01 de fevereiro de 2024.

W c4rJ © —
JOSÉ ERlVALDO DE BRITO ABREU PORTEL/i SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA
Presidente da Câmara Municipal de 

Jaguaretama 
CONTRATANTE

Tiago Aguiar Abreu Portela Barroso 
OAB/CE N° 21.009, CPF: 962.549.393-04 

CONTRATADA

Testemunhas;

01. Nome: (y \ ja .tV / M j± J_ á**1 hbA,) t/p

02. Nome ; (5jl a a j  -ru o -A  V  j c - J

:_Q1 t - ’6 A e  ?J3 -06 O
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